
      

Rua Antenor Mamedes, nº 911, Fone/Fax (65) 3261-1736 

CEP: 78.260-000 – Araputanga – Mato Grosso 

e-mail: engenharia@araputanga.mt.gov.br 

 

 
 

Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMINIO PÚBLICO 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45 declara para os devidos fins e efeitos legais, que as ruas: 

AVENIDA CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO PORTINARI, 

RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 02, 

RUA JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA ESTÁCIO DE SÁ, objeto 

do Contrato de Repasse N° 906499/2020 que serão contempladas com a 

Pavimentação Asfáltica – são de Domínio Público Municipal.  

 

 

 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 

 

 

 
______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA – MT, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob 

n°. 15.023.914/0001-45, declara para os devidos fins e efeitos legais, que as ruas: 

AVENIDA CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO PORTINARI, 

RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 02, 

RUA JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA ESTÁCIO DE SÁ, objeto 

do Contrato de Repasse N° 906499/2020 das obras de pavimentação asfáltica, 

drenagem superficial e sinalização viária, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAPUTANGA será responsável pela manutenção e conservação das mesmas 

durante e após a conclusão do empreendimento da obra e após a emissão do termo 

de recebimento.  

 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO PROJETO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

 
 
 

              A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, declara para os devidos fins que nas vias: AVENIDA CASTELO 

BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO PORTINARI, RUA ANTENOR 

MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 02, RUA JOSÉ 

CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA ESTÁCIO DE SÁ, objeto do Contrato 

de Repasse N° 906499/2020 das obras de pavimentação asfáltica, drenagem 

superficial e sinalização viária, que o projeto de Sinalização Viária Vertical e 

Horizontal a serem executadas nas vias urbanas, foi elaborado de acordo com os 

manuais de “Sinalização Vertical de Regulamentação” – Vol. 01, 

CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução 180, de 26/08/05, e de 

“Sinalização Horizontal – Vol IV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da 

Resolução 236, de 11/05/07, e estão de acordo com as normas (NBR) de ABNT que 

tratam do assunto, estando aprovado pelo órgão de transito local. 

 Declaro ainda, responsabilidade pela conservação e manutenção periódica dos 

dispositivos de sinalização. 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 
 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DO TIPO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, declara para os devidos fins, que nas vias: AVENIDA CASTELO 

BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO PORTINARI, RUA ANTENOR 

MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 02, RUA JOSÉ 

CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA ESTÁCIO DE SÁ, objeto do Contrato 

de Repasse N° 906499/2020 das obras de pavimentação asfáltica, drenagem 

superficial e sinalização viária, que o Sistema de Esgotamento Sanitário adotado é 

do tipo FOSSA E SUMIDOURO. 

 
 
 

 
 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE RUAS NÃO PAVIMENTADAS 

 
 
 
 
 

              A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, declara para os devidos fins que as ruas: AVENIDA CASTELO 

BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO PORTINARI, RUA ANTENOR 

MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 02, RUA JOSÉ 

CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA ESTÁCIO DE SÁ, objetos do Contrato 

de Repasse N° 906499/2020 das obras de pavimentação asfáltica, drenagem 

superficial e sinalização viária, não são pavimentadas no trecho indicado em projeto. 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 
 
 
 
              A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, DECLARA para os devidos fins que as ruas: AVENIDA 

CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO PORTINARI, RUA 

ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 02, RUA 

JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA ESTÁCIO DE SÁ, objetos do 

Contrato de Repasse N° 906499/2020 das obras de pavimentação asfáltica, 

drenagem superficial e sinalização viária, serão executadas através do regime de 

empreitada global.  

 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 

 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS 

 
 
 
 
 
              A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, DECLARA para os devidos fins que as ruas: AVENIDA 

CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO PORTINARI, RUA 

ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 02, RUA 

JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA ESTÁCIO DE SÁ, objetos do 

Contrato de Repasse N° 906499/2020 das obras de pavimentação asfáltica, 

drenagem superficial e sinalização viária, possui viabilidade de coleta de resíduos 

sólidos. 

 
 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 

 

 

 

 
______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE METODOLOGIA DO ORÇAMENTO 

 

 

 

              A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, DECLARA para os devidos fins que foram adotados para base 

de cálculo da Planilha Orçamentária os Boletins SEM DESONERAÇÃO, por serem 

mais adequados para o município. 

 
 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 

 

 

 

 

 
______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE  

AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS  

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, pessoa 

jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, declara para os devidos fins e efeitos legais que para as ruas: 

AVENIDA CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO 

PORTINARI, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR 

MAMEDES TRECHO 02, RUA JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, 

RUA ESTÁCIO DE SÁ, objeto do Convênio de Repasse N° 906499/2020 das 

obras de Pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização viária e passeio público, a 

responsabilidade total sobre as informações fornecidas (planialtimetrico, 

ensaios de solo, mapa do município, localização das fontes de materiais, etc.) 

para a elaboração deste projeto, sendo assim de sua total responsabilidade a 

cobrança das ARTs dos responsáveis. 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 
 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NUMERO DE FAMILIAS ATENDIDAS 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, pessoa 

jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, declara para os devidos fins e efeitos legais que para as ruas: 

AVENIDA CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO 

PORTINARI, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR 

MAMEDES TRECHO 02, RUA JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, 

RUA ESTÁCIO DE SÁ, objeto do Convênio de Repasse N° 906499/2020 das 

obras de Pavimentação asfáltica, atenderam e beneficiaram com está obra um total 

de 74 famílias. 

 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 

 
 
 

 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE  

EXISTÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA  

E  

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
              A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, 
pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 
15.023.914/0001-45, DECLARA para os devidos fins que as obras relativas ao objeto 
do Convênio de Repasse N° 906499/2020 da pavimentação asfáltica, possui 
existência de fornecimento de energia elétrica e iluminação pública. 
 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 

 

 

 

 
______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

 
 
 
 
 
                            A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato 
Grosso, pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n°. 15.023.914/0001-45, DECLARA para os devidos fins que as obras relativas ao 
objeto do Convênio de Repasse N° 906499/2020, pavimentação asfáltica, possui 
existência de fornecimento de abastecimento de água. 

 
 

 
ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 

 
 

 

 

 

 

 
______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

 
 

DECLARAÇÃO DE DATA BASE DO ORÇAMENTO 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, pessoa 

jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

15.023.914/0001-45, declara para os devidos fins e efeitos legais que para as ruas: 

AVENIDA CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA CÂNDIDO 

PORTINARI, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR 

MAMEDES TRECHO 02, RUA JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, 

RUA ESTÁCIO DE SÁ, objeto do Convênio de Repasse N° 906499/2020 das 

obras de Pavimentação asfáltica, que a data base para elaboração do orçamento 

deste projeto foi SINAPI JUNHO 2021, ANP JUNHO 2021 E SICRO JANEIRO 

2021. 

 

 

ARAPUTANGA - MT, 09 de agosto de 2021. 
 
 

 

___________________________________ 

Eduardo C. Shimba Jr. 

Crea-MT 037323 

 

______________________________ 

ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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